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Publicada e autorizada por ANA CLEIDE LUCIANO DA SILVA.

RESUMO DO OBJETO
A Lei Municipal nº 652/2024-GP institui o Dia Municipal da Conscientização do Autismo no Calendário Oficial de Datas
e Eventos do Município de Baraúna/PB, a ser celebrado anualmente em 2 de abril, com o objetivo de promover eventos
e atividades voltados à conscientização dos direitos dos autistas, sugerindo que as Secretarias de Assistência Social e
de Educação incentivem a realização de seminários, palestras, divulgações, murais, panfletagem e iluminação azul de
prédios públicos, a serem executados nas escolas municipais, CRAS e ONGs, com vigência a partir da data de sua
publicação em 1º de agosto de 2024.
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